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 O PREFEITO MUNIClPAL  j>E JABORANDI, Estado da Bahia, no usodesuas-^
“~.C_ aftibíiições legais, constitucionais £ _COín base nnArtn̂ daEejOrgânic^dólvfiaiicípio-3
= î--e-Ait;165Parágrâfo 9o, da Constituição Federal, pronrotga a seguinte LeÉ— - ~7~ .
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Capítulo I

L_ 2^7-5 — -- -̂rrd)AS DISPOSIÇÕES COMUNS- - - - ’~ 

ArCF- t̂aJCei estima a Recila fixa ã  Despesa doMuniÇípfodç dABORANDF- .• 
 da Bahtt» deK ĵ wnipráriAmj^^ .̂ ~ ; 

4I. Q Orçamento Fiscal, referente-aoaPoderfâídomuniçípiCrSeus f̂tndos, órgãea-e•-• 
entidades da Adininistração publica ^Mdlricipai direta e jndiretaj^Tnclusive fiindações 

.--^■instituídas e mantidas peio Poder Público; .".

jF-TÕOrçaniê ntõd^SãgHfidHdeSocial,abrangeiidotodaS7:asenti(&jes“e órgãos dã  
Administração diretâ  Indirê tí4u ele vinculados, benü çomcFfundações instituídâ jà.-..  
ínãnfidas^^&yL-derPubTiçcL - —  _7 -'.'Z7“

“ Título IE —

DA  ESTIMATIV A  DA  RECEITA

Da ReceítaTotal

Estima a Receita e Fixa_a Despesa do
 Município deJ AÜ BORÀNDI, para o

~E7F^SSsrcicíò Financeiro de 2006;~~r??r-~
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Art. 2o - A Receita Orçamentária, a preços correntes e conforme e legislação tributária 1 
vigente, é estimada em R$ 11.524.500,00 (Onze Milhões, Quinhentos e V inte e Quatro 
Mil e Quinhentos Reais), desdobrada nos seguintes agregados: 

I —  Orçamento Fiscal, em R$ 8.709.056.00 (Oito Milhões, Setecentos e Nove MH; 
Cinqüenta e Seis Reais).  h
II - Orçamento da Seguridade Social, em R$ 2.815.444,00 (Dois Milhões, Oitocentos e -----

' r.  Quinze Mil, Quatrocentos e Quarenta e Quatro Reais).  _L

Art. 3o - As receitas são estimadas por Categoria Econômica , segundo a origem dos 
recursos, conforme o disposto no Anexo I.

Art. 4’ - A  Receita será realizada com base no produto do que for arrecadado, naforma,
- —  na forma da legislação em vigor, de açordo com o desdobramento constante do Anexo 

01 - Receita.

---—   Capítulo II -

. „ r l t̂fíX AÇÃO DA  DESPESA- - \

- - Arf. 5»  a  Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita Orçamentária, é fixada em ----
R$ 11.524.500,00 (Onze Milhões, Quinhentos e V inte e Quatro e Quinhentos Reais),
desdobrada nos seguintes agregados:
I— OrçamentoFiscã l,.emjR$8409.056,00 (Oito Milhões Setecentos  ̂Nove

“ ~ ÇmqOéhta é Seis Reais). 1”'??' ■ < ~-"TLi ~

II —  Orçamento da Seguridade Social, em R$ 2.815.444,00 (Dois Milhões, Oitocentos e 
Quinze mil, Quatrocentos e Quarenta e Quatro Reais).

 
Art. • 6* - Estão plenamentc assegurados recursos para os investimentosíofflfasede 
execução, em conformidadfrÓOm^Eei de Diretrizes Orçamentárias para o exercícios âe J f ~ :

—  ’" ..2 Capítulo UI_  
 

DA  DISTRIBUIÇÃO DA  DESPESA  POR  ÓRGÃ O

í' Art. 7* - A DespCsa total, fixada por Função, Poderes e Órgãos, está-definidu-pos— - 
\ /-^À next» 6,-7« '9xfcàa J jáL- -. 1------r.=5~_
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CapítuloíV

r

>

até o 
tcom

~ J -dnnilaçSo-parcialou total de dotações;

H - ineorfipFação de supê rãvTf e/õu saldo firranceiro dts^nR^Fdo ê̂ xerGfcio-àat&fíõrr̂  
efetívamente apurados em balanço

Arf. 8o - Fica o Poder Executivo, respeitadas as demais prescrições constitucionais e nos 
termos da Lei n° 4.320/64,-autorizado a abrir créditos adicionais

a finalidade de incorporar valores qiieexeedamaãTprê wõesc<5nstapte$;j[estâ ^L “éi,7:-

■ -- - E S TADODAS K HIA r-L-l-- —
Av. Francisco Moreira Alves, 45 - CE P  47.655^0Q0 -Tel.:  (7Z)i3683-2138 - F»:_ 3fi83-2152 

CNPJ  13.245.568/0001-14

;-recursos em convénios:ou <
 .... _ ~ ~ i 7*: —

de crédito fica condicionada à celebração dos instrumentos.

i ica o “Poder Executivo lauton/aclrr a t̂izar̂ pt 
“antecipação de receita até o 1 •rrritê ddj£ %^~" da- rê céita~lfquúfepi

Á rt.l67-daConstÍtuição Federal ed

Art.l2° - EstaLei entrar:
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